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1. Introdução 

O objetivo da Cooperação Técnica (CT) à qual esta contratação está ligada é apoiar o 

Governo Brasileiro, através do Ministério do Meio Ambiente (MMA), para fortalecer a 

eficiência e a eficácia do financiamento de ações de mitigação no Brasil. Espera-se que 

este objetivo seja alcançado através das seguintes atividades: (i) avaliação dos acordos 

financeiros, relatórios e sistemas de MRV usados pelo Brasil e pelo Fundo Clima em 

comparação com as melhores práticas internacionais, dentro das exigências de MRV da 

CQNUMC; (ii) avaliação das necessidades e lacunas dos compromissos financeiros, ações 

e contribuições domésticas de mitigação gerenciados pelo Brasil e por outros países 

relevantes (pré-2020 e pós-2020); e (iii) preparação de uma proposta completa de 

arrecadação de fundos para realizar ações complementares a esta cooperação técnica 

(CT). 

 

1.1 Objetivos e atividades da Consultoria 

Os objetivos da consultoria são: I) propor as bases técnicas necessárias à avaliação dos 

sistemas de MRV (de ações de mitigação e de financiamento) atualmente utilizados pelo 

Governo Brasileiro, de forma a permitir a comparação desses sistemas com as melhores 

práticas usadas no Brasil e no Exterior, desenhando propostas de melhoramento a serem 

adotados pelo Brasil; e II) coordenar demais contratuais do projeto a fim de garantir a 

uniformização técnica dos resultados.  

Para atingir tais objetivos, as principais atividades da consultoria serão: 

A. Avaliação dos sistemas de MRV (de ações de mitigação e de financiamento), 

através de: 

a. Revisão da literatura científica e não científica; 
b. Pesquisa de campo (i.e. entrevistas com as principais partes 

interessadas que possam fornecer informações relevantes); 
c. Estabelecimento de uma proposta de metodologia e critérios que avalie 

os sistemas de MRV utilizados no Brasil e as melhores práticas no 
exterior; 
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d. Elaboração de relatórios com os resultados da pesquisa e resultados da 
metodologia de avaliação; 

e. Durante o(s) workshop(s), comunicação dos resultados da pesquisa à 
equipe envolvida na CT e às partes interessadas. 

B. Participação em workshops: 

a. Auxiliar na organização e participar de workshop(s) com especialistas 
para discutir sistemas de MRV (de ações de mitigação e de 
financiamento); 

b. Elaborar relatório(s) sobre o(s) workshop(s); 
c. Participar de outros workshops sobre o assunto desta consultoria, se 

necessário. 
C. Publicação dos resultados: 

a. Compilação dos resultados da pesquisa e do(s) workshop(s) numa 
publicação. 

 

1. 2 Produtos da Consultoria 

Os resultados das atividades acima listadas serão apresentados nos seguintes produtos 

(definidos no Termo de Referência de contratação da Consultoria): 

x Produto 1: Plano de trabalho detalhando os prazos e estratégias a ser adotados 
para entregar o produto final desta consultoria; assim como propostas de 
Termos de Referência para os demais contratuais do Projeto. 

x Produto 2: Estudo técnico crítico com proposta de metodologia e critérios a 
serem utilizados para a avaliação da arquitetura de sistemas de MRV de ações 
de mitigação em âmbito nacional e internacional tendo como base as melhores 
práticas nacionais e internacionais e as exigências da CQNUMC. 

x Produto 2.1: Proposta de Estrutura de Relatório de avaliação de sistemas de 
MRV de ações de mitigação (a ser aplicado pelo Contratual 2) 

x Produto 3: Estudo técnico crítico com proposta de metodologia e critérios a 
serem utilizados para a avaliação da arquitetura de e sistemas de MRV de 
financiamento em âmbito nacional e internacional tendo como base as 
melhores práticas nacionais e internacionais as exigências da CQNUMC. 

x Produto 3.1: Proposta de Estrutura de Relatório de avaliação de sistemas de 
MRV de financiamento (a ser aplicado pelo Contratual 2)  

x Produto 4: Estudo técnico crítico com proposta de metodologia e critérios a 
serem utilizados para a avaliação de acordos financeiros utilizados pelo Fundo 
Clima tendo como base as melhores práticas nacionais e internacionais. 

x Produto 5: Relatório propositivo (político) contendo proposta de 
estrutura/fluxo de funcionamento de um sistema de MRV de ações de 
mitigação brasileiros com base nos achados dos produtos do Contratual 2.  



Contrato 0004/ATN/FI-14867-BR 

Produtos 7 & 8 5 

x Produto 6: Relatório propositivo (político) contendo proposta de 
estrutura/fluxo de funcionamento de um sistema de MRV de financiamento e 
para ampliação da eficiência do Fundo Clima com base nos achados dos 
produtos do Contratual 2. 

x Produto 7: Relatório de condução e preparação de workshops sobre exigências 
de MRV de ações de mitigação. 

x Produto 8: Relatório de condução e preparação de workshops sobre MRV de 
financiamento. 

 

O presente relatório refere-se aos Produtos:  

x Produto 7: Relatório de condução e preparação de workshops sobre 

exigências de MRV de ações de mitigação, “realizados” em outubro de 2015. 

x Produto 8: Relatório de condução e preparação de workshops sobre MRV de 

financiamento, “realizados” em outubro de 2015. 
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2. Workshops de MRV de ações de mitigação e financiamento 

2.1 Proposta inicial de organização dos workshops 

De acordo com o plano de trabalho proposto, os workshops do Projeto seriam realizados 

no formato de “side events” com a participação do Consultor (responsável pela condução 

do workshop e realização de apresentações sobre o Projeto); Contratual 2 (responsável 

pela análise internacional e consequentemente pela coleta e sistematização de 

informações geradas durante o workshop); representantes do MMA e BID e convidados 

nacionais e/ou internacionais que possam contribuir para os debates (com apresentações 

e/ou comentários).  

Os workshops seriam realizados durante o período de negociação da Convenção Quadro 

das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (CQNUMC), mais precisamente durante a: 

a. 10a Parte da 2a sessão do Ad Hoc Working Group on the Durban Platform 

for Enhanced Action (ADP) entre 31 de agosto e 4 de setembro de 2015, 

na cidade de Bonn – Alemanha. Neste workshop seriam apresentados os 

objetivos e atividades do Projeto com o intuito de identificar e estabelecer 

relações com atores-chave internacionais, de forma a subsidiar as pesquisas 

necessárias para a elaboração dos Produtos 2, 2.1, 3, 3.1 e 4; 

b. 11a Parte da 2a sessão do ADP entre 19 e 23 de outubro de 2015, na cidade 

de Bonn – Alemanha. Neste workshop serão apresentados os resultados 

preliminares do Projeto, com foco especial no Produto 4, com o intuito de 

coletar sugestões de modificações, complementações e/ou melhorias; 

c. 21a sessão da Conferência das Partes (COP 21) da CQNUMC entre 30 de 

novembro a 11 de dezembro de 2015, na cidade de Paris – França. Neste 

workshop espera-se apresentar resultados mais avançados do Projeto, a serem 

definidos futuramente.  
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2.2 Resultados do workshop (outubro de 2015) 

Em consulta realizada com o secretariado da CQNUMC, foi informado de que a 11a parte 

da 2a sessão do ADP não teria “side-events”. Além disto, ficou decidido pelo MMA e BID 

que o Contratual 2 não iria mais auxiliar na realização dos workshops, ficando limitado a 

coleta de análise de dados para MRV de mitigação e financiamento climático. Diante disto 

optou-se por não organizar um workshop próprio, mas sim pela participação em evento 

relacionado ao tema que ocorreram durante o período da sessão do ADP, assim como 

realização de reuniões em Brasília para a coordenação do Projeto e alinhamento 

metodológico: 

a. 19a Reunião da “International Partnership on Mitigation and MRV”; 

b. Reuniões de coordenação e alinhamento metodológico. 

 

2.2.1 19a Reunião da “International Partnership on Mitigation and MRV” 

A “International Partnership on Mitigation and MRV” foi criada em 2010, a partir de uma 

iniciativa da Alemanha, África do Sul e Coréia do Sul. O objetivo da Partnership é apoiar a 

troca de informações e experiências de atividades de mitigação e de MRV entre países 

desenvolvidos e em desenvolvimento. Aproximadamente 70 países participam da 

iniciativa1. 

No dia 20 de outubro foi realizada em Boon, a 19a Reunião da Partnership, com foco em: 

(a) Options on support for transparency of action in developing countries 

(b) Managing the transition to a new transparency framework 

(c) The scope / focus of work programs on TAS in the period 2016 – 2019.  

 

                                                           
1 Para saber mais consulte: http://mitigationpartnership.net/  
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2.2.2 Reuniões de coordenação e alinhamento metodológico 

Nos dias 02 de outubro e 06 de novembro de 2015 foram realizadas em Brasília reuniões 

de coordenação e alinhamento metodológico com a participação de representantes do 

MMA e BID, assim como consultores contratados para o Projeto. A tabela a seguir 

apresenta os principais resultados destas reuniões. 

 

Reunião 02/10 
 

Reunião 06/11 

x Os Produtos 2, 2.1, 3 & 3.1 do 
Contratual 1 serão revisados com 
base nos resultados obtidos 
através da aplicação dos 
questionários pelos Contratuais 2 
(financiamento climático e 
mitigação); 

x Serão agendadas reuniões entre o 
Contratual 1 e os Contratuais 2 
para esclarecimentos sobre o 
Projeto, apresentação e explicação 
dos questionários; 

x A elaboração do Produto 4 (“Fundo 
Clima”) será postergada até a 
realização da apresentação dos 
resultados da pesquisa que está 
sendo realizada pela CEPAL a 
pedido do Fundo Clima, para que o 
Contratual 1 possa identificar 
eventuais sinergias entre as duas 
iniciativas. 

 

x Os questionários propostos para a 
aplicação pelos Contratuais 2 
devem servir de guia para a 
pesquisa e entrevistas, sendo que 
as perguntas formuladas podem ser 
“adaptadas” para melhor 
entendimento e aplicação diante da 
realidade de cada entrevistado; 

x Os questionários preenchidos serão 
enviados ao Contratual 1 até o dia 
13/11; 

x Os questionários deverão ter  um 
campo para indicar necessidade de 
confidencialidade das informações; 

x Os relatórios preliminares dos 
Contratuais 2 serão entregues em 
23/11 para o Contratual 1 que irá 
interagir com o BID e MMA para 
comentários e sugestões; 

x Os relatórios dos Contratuais 2 
deverão ser finalizados até dia 
30/11;  

x Os relatórios dos Contratuais 2 
terão foco na análise crítica dos 
resultados das pesquisas e 
entrevistas combinado com a 
experiência de cada consultor; 

x Eventuais pesquisas e/ou 
entrevistas realizadas durante ou 
após a COP 21 não serão incluídas 
nos relatórios dos Contratuais 2, 
mas servirão de subsídio 
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Reunião 02/10 
 

Reunião 06/11 

independente para as próxima 
etapas do Projeto; 

x A entrevista com o Ministério da 
Agricultura será marcada pra 
depois da COP 21; 

x Os relatórios dos Contratuais 2 irão 
conter: 

o Introdução: Aborda o 
objetivo da pesquisa em 
apoio ao objetivo maior do 
Projeto; 

o Abrangência e limitações:  
Explica o universo de 
pesquisa e entrevistas e 
limitações de interpretação 
e uso dos resultados, 
confidencialidade, etc.; 

o Descrição de cada uma das 
ações investigadas pela 
pesquisa e/ou entrevistas 
naquilo que forem mais 
relevantes ao proposito do 
estudo; 

o Analise critica dos 
resultados, ou seja, uma 
leitura de cada consultor 
sobre o resultado da 
pesquisa e entrevistas; 

o Anexos: questionários 
preenchidos; 

o Referencias bibliográficas e 
lista de outras pessoas que 
contribuíram ao estudo. 
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3. Principais conclusões e recomendações 

Como resultado da participação nos eventos acima listados pode-se concluir e/ou 

recomendar que: 

1. Os resultados da pesquisa da CEPAL sobre o Fundo Clima será de fundamental 

importância para a elaboração do Produto 4 do Contratual 1, a fim de evitar 

eventuais duplicações e/ou sobreposições de resultados; 

2. A aplicação dos questionários e análise dos mesmos pelos Contratuais 2 irá 

permitir a coleta de informações e experiências relevantes (dentro e fora do 

contexto da CQNUMC) que servirão de subsídios adicionais ao Projeto; 

3. Além dos resultados da CEPAL e das informações e experiências coletadas e 

analisadas pelos Contratuais 2, o Projeto deve se pautar principalmente 

pelas opções presentes nas seções:  

a. “Transparência de ações e suporte” (Seção J) do texto de negociação de 

Genebra2; 

b. “Transparência” (Artigo 9) do texto de negociação proposto pelos co-

chairs do ADP3; e 

c. “Transparência” (Artigo 9) do texto resultante das negociações em 

Bonn4, que será utilizado como base para as negociações de Paris. Cabe 

ressaltar que este texto contêm opções sobre as quais o Brasil pode 

defender seus interesses específicos para o sistema de MRV pós-

20205; 

4. As recomendações a seguir são resultados de uma avaliação dos textos de 

negociação listados acima. As mesmas poderão ser revistas em função das 

                                                           
2 Disponível em: http://unfccc.int/resource/docs/2015/adp2/eng/01.pdf 
3 Disponível em: http://unfccc.int/resource/docs/2015/adp2/eng/8infnot.pdf  
4 Disponível em: http://unfccc.int/files/bodies/application/pdf/ws1and2@2330.pdf  
5 Estas opções estão indicadas (marcadas em amarelo) nos ANEXOS. 
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atividades subsequentes do Projeto e/ou comentários e sugestões de outros 

ministérios, em particular Ministério das Relações Exteriores (MRE) e 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI): 

a. O sistema atual de MRV (i.e. IAR/BR e ICA/BUR) deverá servir de 

ponto de partida para o desenvolvimento do sistema de MRV pós-2020; 

b. Cabe ressaltar que na implementação doméstica do sistema de MRV 

pós-2020 deve-se dar prioridade aos requisitos e demandas 

nacionais, de forma que o cumprimento dos requisitos internacionais 

(i.e. “acordo de Paris”) seria uma consequência da operacionalização do 

sistema nacional de MRV e não o seu principal objetivo; 

c. O “avanço” dos países em desenvolvimento em termos de MRV irá 

depender das capacidades existentes e do nível de suporte recebido (i.e. 

financiamento, tecnologia e capacitação); 

d. O sistema de MRV pós-2020 deverá abordar “ações" e “suporte", ou 

seja, tanto os resultados obtidos de mitigação, como o suporte oferecido 

deverão ser mensuradas, reportados e verificados (respeitando as 

diferenciações acima listadas, no caso de mitigação) 

e. As modalidades e procedimentos para a operacionalização do 

sistema de MRV pós-2020 podem ser elaboradas depois de Paris, 

através do estabelecimento de um programa de trabalho, 

preferencialmente no Órgão de Assessoramento Técnico-Científico 

(SBSTA); 

f. É necessário decidir qual seria a melhor abordagem para adaptação 

e para o suporte recebido; em particular, quais seriam as “obrigações” 

aceitáveis de MRV para estes dois itens; 

g. As obrigações de MRV e a linguagem do Artigo 9 (“Transparência”) 

deverão ser consistentes com as obrigações e linguagens utilizadas em 

outros artigos, em particular Artigo 3 (“Mitigação”), Artigo 4 
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(“Adaptação”), Artigo 6 (“Finanças”), Artigo 7 (“Desenvolvimento e 

transferência de tecnologia”) e Artigo 8 (“Capacitação”); 

h. Ao avaliar se um país em desenvolvimento cumpriu com os requisitos 

de “M” e “R” (a serem estabelecidos pelo Artigo 9) deve-se avaliar, entre 

outros: 

i. Os “compromissos” do país frente à contribuição de mitigação e 

adaptação; 

ii. A capacidade instalada e nível de experiência já adquirido 

através do sistema atual (i.e. BUR/IAC); 

iii. O nível de suporte recebido; 

i. A etapa de “V” (a ser estabelecido pelo Artigo 9) deveria ter um caráter 

mais de facilitação e não punitivo. Em outras palavras, o processo 

deveria sempre buscar identificar lacunas e/ou deficiências referentes 

ao processo de “M” e “R” e as melhores maneiras de supera-las e não 

apenas indicar os erros e/ou omissões com o objetivo de punir o país 

em avaliação; 

j. O sistema de MRV (a ser estabelecido pelo Artigo 9) deverá dar suporte 

e/ou gerar as informações necessárias para os processos de “Global 

Stocktake” (a ser estabelecido pelo Artigo 10) e “Facilitating 

implementation and compliance” (a ser estabelecido pelo Artigo 11). 

O sistema de MRV e os processos não podem ser conflitantes e/ou gerar 

sobreposições desnecessárias; 

k. Sobre o processo de “Global Stocktake” (a ser estabelecido pelo Artigo 

10): 

i. As informações necessárias (tanto para a avaliação do esforço 

global de mitigação, adaptação e de suporte oferecido) deveriam 

ser coletadas através dos relatórios individuais de cada país 
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(a serem submetidos de acordo com as modalidades e 

procedimentos elaborados com base no Artigo 9); 

ii. A agregação e avaliação técnica inicial das informações 

coletadas poderia ficar a cargo do secretariado; 

iii. Não seria objetivo da etapa de “V” (conduzida dentro do Artigo 

9) realizar avaliações dos resultados agregados. Para tanto seria 

necessário prever uma etapa específica dentro do Artigo 10; 

l. Sobre o processo de “Facilitating implementation and compliance” (a 

ser estabelecido pelo Artigo 11): 

i. Com base nas informações e resultados das etapas de “R” e “V” 

(conduzidas através do Artigo 9), deve-se priorizar 

mecanismos para a facilitação da implementação dos 

compromissos de mitigação, adaptação e de suporte;  

ii. Os mecanismos punitivos para compliance (tais como 

limitações a eventuais instrumentos de mercado e/ou limitações 

ao acesso a suporte) deveriam ser utilizados apenas nos casos 

em que o país falha sucessivamente no cumprimento de suas 

obrigações. 

5. Para a elaboração final das “bases técnicas necessárias à avaliação dos sistemas 

de MRV (de ações de mitigação e de financiamento) atualmente utilizados pelo 

Governo Brasileiro” e das “propostas de melhoramento a serem adotados pelo 

Brasil” deverão ser levadas em consideração as recomendações feitas no item 

anterior, os resultados da pesquisa da CEPAL, os resultados dos relatórios dos 

Contratuais 2 e os resultados das negociações de Paris; 

6. Uma avaliação preliminar permite afirmar que os sistemas de MRV (de ações 

de mitigação e de financiamento) atualmente utilizados pelo Governo 

Brasileiro tem atendido aos requisitos mínimos da CQNUMC, assim como de 

doadores e/ou investidores internacionais (e.g. Fundo Amazônia). Se os 
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mesmos irão continuar atendendo aos requisitos ou até mesmo superá-los 

atraindo maiores investimentos ao país, irá depender das regras a serem 

estabelecidas para o sistema de MRV pós-2020 e de como o Governo irá 

implementá-las; 

7. Em relação à captação de recursos, além da credibilidade dos sistemas 

nacionais de MRV, cabe ressaltar também a importância das negociações sobre 

o financiamento climático (Artigo 6 do texto de negociação). Pontos 

fundamentais desta negociação que terão impacto no montante de recursos 

captados incluem: obrigações de financiamento, em particular por parte dos 

países desenvolvidos; possíveis “critérios de elegibilidade” que sejam 

explicitamente e/ou implicitamente incluídos; mecanismos financeiros a 

serem utilizados para a distribuição e avaliação da aplicação dos recursos, 

entre outros. Neste sentido, torna-se fundamental uma maior interação do 

Projeto com os responsáveis pela negociação direta deste item (i.e. 

representantes do MRE e do Ministério da Fazenda). 
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ANEXOS 

Draft agreement and draft decision on workstreams 1 and 
2 of the Ad Hoc Working Group on the Durban 
Platform for Enhanced Action – opções relevantes 
para o Brasil no Artigo de “Transparência” 
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